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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 44 /2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando 
atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500027-24.2014.8.06.0107, oriundo da Comarca de  Jaguaribe,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Edival Alves Teixeira Lima, como TITULAR, em substituição a Maroniy Nunes Bezerra e Antonia 

Alves Morais, como SUPLENTE, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham 
expediente no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Mapuá  da Comarca de Jaguaribe, até a instalação 
da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, 14 de novembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 45 /2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando 
atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500061-72.2014.8.06.0167, oriundo da Comarca de  Sobral,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Silvia Helna Mendes Honório, como TITULAR, em substituição a Antônio Valderi do Nascimento e 

Francisco Sales Ávila Cavalcante, como SUPLENTE, em substituição a Antônio Pereira Alves, para presidirem as cerimônias 
de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais do 
Distrito de Taperuaba  da Comarca de Sobral, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, 14 de novembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 46 /2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando 
atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500071-07.2014.8.06.0119, oriundo da Comarca de  Maranguape.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Maria Goreth Andrade Araújo, como TITULAR e José de Arimatéia Menezes da Costa, como 

SUPLENTE, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Ofício de 
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itapebussu da Comarca de Maranguape, até a instalação da Justiça de Paz 
no Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, 17 de novembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 47/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando 
atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500136-72.2014.8.06.0128, oriundo da Comarca de Morada Nova,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Áurea Viana de Almeida, como TITULAR e Gilnarisia Dodó da Silva, como SUPLENTE, para 

presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do Cartório Honorato � 1º Ofício, da Comarca de Morada Nova, até a instalação da Justiça de Paz no Estado 
do Ceará.


